
JORNAL OFICIAL

Página 6342

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

II SÉRIE – NÚMERO 226
QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2013

ÍNDICE:

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE

EMPRESARIAL

Direção Regional de Apoio ao Investimento e Competitividade

Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional



II SÉRIE - NÚMERO 226
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
21/11/2013      

Página 6343

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

SECRETARIA REGIONAL DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Contrato

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA

Portarias

Direção Regional do Desporto

SECRETARIA REGIONAL DOS RECURSOS NATURAIS

Despacho

Portarias



II SÉRIE - NÚMERO 226
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
21/11/2013      

Página 6344

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 276/2013 de 21 de Novembro de 2013

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 11
de novembro de 2013, nos termos da Portaria n.º 39/2012, de 29 de março, alterada pela
Portaria n.º 80/2013, de 11 de outubro, foi atribuído o seguinte subsídio:

€ 304,05 € – Cooperativa Ocidental, CRL, com o NIF: 512 106 428 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de queijo.

O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 – Competitividade,
Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação 1.1.3 – Sistema
de Apoio à Promoção de Produtos Açorianos, Código 05.07.01.

13 de novembro de 2013. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 277/2013 de 21 de Novembro de 2013

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 7
de novembro de 2013, nos termos da Portaria n.º 39/2012, de 29 de março, alterada pela
Portaria n.º 80/2013, de 11 de outubro, foram atribuídos os seguintes subsídios:

€ 3.740,27 – “O Morro” Fabricação de Queijos, Lda, com o NIF: 512 108 749 - subsídio
destinado a comparticipar despesas suportadas com o escoamento queijo.

€ 5.552,44 – Fábrica de Licores Eduardo Ferreira & Filhos, Lda, com o NIF: 512 045 704 -
subsídio destinado a comparticipar despesas suportadas com o escoamento de licores e com a
aquisição de embalagens.

13 de novembro de 2013. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 278/2013 de 21 de Novembro de 2013

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 11
de novembro de 2013, nos termos da Portaria n.º 39/2012, de 29 de março, alterada pela
Portaria n.º 80/2013, de 11 de outubro, foi atribuído o seguinte subsídio:
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€ 474,56 – Finançor, Agro Alimentar, S.A., com o NIF: 512 000 280 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de bolachas.

Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.3 – Sistema de Apoio à Promoção de Produtos Açorianos, Código 05.01.03.

13 de novembro de 2013. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 279/2013 de 21 de Novembro de 2013

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 14
de novembro de 2013, nos termos da Portaria n.º 33/2013, de 14 de junho, alterada pela
Portaria n.º 63/2013, de 5 de agosto, foi atribuído o seguinte subsídio:

€ 2.610,68 – Carlos Tavares Silva, com o NIF: 158 829 018 - destinado a comparticipar
despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 – Competitividade,
Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação 1.1.4 – Programa
de Apoio à Comercialização Externa de Produtos Regionais, Código 05.08.01.

15 de novembro de 2013. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 280/2013 de 21 de Novembro de 2013

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 14
de novembro de 2013, nos termos da Portaria n.º 33/2013, de 14 de junho, alterada pela
Portaria n.º 63/2013, de 5 de agosto, foi atribuído o seguinte subsídio:

€ 532,33 – Strong Flavour, Lda, com o NIF: 509 584 926 - destinado a comparticipar
despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 – Competitividade,
Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação 1.1.4 – Programa
de Apoio à Comercialização Externa de Produtos Regionais, Código 05.01.03.

15 de novembro de 2013. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.
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DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 281/2013 de 21 de Novembro de 2013

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 14
de novembro de 2013, nos termos da Portaria n.º 39/2012, de 29 de março, alterada pela
Portaria n.º 80/2013, de 11 de outubro, foi atribuído o seguinte subsídio:

€ 14.102,99 – Fábrica de Cervejas e Refrigerantes João de Melo Abreu, Lda, com o NIF: 512
003 343 - subsídio destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição e
transporte de embalagens.

O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 – Competitividade,
Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação 1.1.3 – Sistema
de Apoio à Promoção de Produtos Açorianos, Código 05.01.03.

15 de novembro de 2013. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Organizações de Trabalho n.º 11/2013 de 21 de Novembro de 2013

Câmara do Comércio e Indústria da Horta – Eleição em 17 de maio de 2012 para o triénio
2012-2015.

Direção

Presidente:

- INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO HUMBERTO GOULART, LDª., representada por Humberto
Manuel Pereira Goulart.

Vice-presidente:

- CONSTRUÇÕES VARADOURO, LDª., representada por Evaristo Manuel de Faria Brum.

Tesoureiro:

- AEROHORTA-AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO, LDª., representada por Carlos Cruz
Medeiros Morais.

Secretário:

- ANDRADE E FILHOS, LDª., representada por Eva Cláudia Marcos Andrade.

Vogal:
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- FOTO CINE FILMES, representada por António Dário Oliveira Silva.

Registado em 18 de novembro de 2013 ao abrigo do artigo 454.º do Código do Trabalho, sob
o n.º 6.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 92/2013 de 21 de Novembro de 2013

Ao abrigo do disposto nos artigos 66.º a 68.º, 73.º, 74.º e 76.º a 79.º, todos do Decreto
Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril foi celebrado, a 24 de outubro de 2013, o
Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 065/2013, entre a Secretaria Regional da
Solidariedade Social e o Instituto de Apoio à Criança – Delegação nos Açores, para
comparticipação nas despesas suportadas com a aquisição de equipamento de segurança
para a valência do CATL, até ao montante máximo de 2.493,26€ (dois mil, quatrocentos e
noventa e três euros e vinte e seis cêntimos).

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por verbas afetas à dotação
financeira do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social nos Açores, IPRA, inscrita no
orçamento do ano de 2013.

24 de outubro de 2013. - A Secretária Regional da Solidariedade Social – Maria da Piedade
Lima Lalanda Gonçalves Mano.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Portaria n.º 1240/2013 de 21 de Novembro de 2013

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Educação, Ciência e
Cultura, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano Integrado para
a Ciência, Tecnologia e Inovação e do Despacho Normativo n.º 64/2008 de 28 de julho, que
define o regulamento da Medida 2.1.2 – “Projetos de Investigação Científica e Tecnológica em
Domínios Específicos”, mantidos transitoriamente em vigor pelo n.º 2, artigo 26.º, do Decreto
Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, transferir a quantia de 12.500,00€ (doze
mil e quinhentos euros) para a Fundação Gaspar Frutuoso, correspondente à 3.ª tranche, no
seguimento da aprovação do terceiro relatório intercalar de progresso do projeto:

Projeto: M2.1.2/I/005/2011 - Implications of climate change for Azorean Biodiversity

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Divisão 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar em
Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.
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19 de novembro de 2013. - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz
Manuel Fagundes Duarte.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Portaria n.º 1241/2013 de 21 de Novembro de 2013

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Educação, Ciência e
Cultura, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do
Decreto Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 5.000,00€ (cinco mil euros) para a Fundação Gaspar
Frutuoso, no seguimento da aprovação candidatura:

Projeto: M1.1.a/0000012/Funcionamento/2013 - Apoio ao funcionamento e gestão do CIRN -
2013

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Divisão 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar em
Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

19 de novembro de 2013. - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz
Manuel Fagundes Duarte.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Portaria n.º 1242/2013 de 21 de Novembro de 2013

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Educação, Ciência e
Cultura, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do
Decreto Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 6.500,00€ (seis mil e quinhentos euros) para a
Fundação Gaspar Frutuoso, no seguimento da aprovação candidatura:

Projeto: M1.1.a/0000022/Funcionamento/2013 - Apoio ao funcionamento e gestão do
CCMMG – 2013

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Divisão 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar em
Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.
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19 de novembro de 2013. - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz
Manuel Fagundes Duarte.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Portaria n.º 1243/2013 de 21 de Novembro de 2013

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Educação, Ciência e
Cultura, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do
Decreto Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 7.500,00€ (sete mil e quinhentos euros) para a
Fundação Gaspar Frutuoso, no seguimento da aprovação candidatura:

Projeto: M1.1.a/0000004/Funcionamento/2013 - Apoio ao funcionamento e gestão do
CES-UAç - 2013

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Divisão 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar em
Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

19 de novembro de 2013. - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz
Manuel Fagundes Duarte.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Despacho n.º 2044/2013 de 21 de Novembro de 2013

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 15 de novembro de 2013, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 87,30 - Judo Clube São Carlos - 9700-000 Angra do Heroísmo, destinada a premiar as
classificações obtidas num dos três primeiros lugares em provas nacionais em 2013, conforme
o artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, Classificação Económica 04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos, Ação
9.2.1 - Atividades das Associações Desportivas, Programa 9 - Desporto e Juventude do
Orçamento da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura para o presente ano.

15 de novembro 2013. – O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Despacho n.º 2045/2013 de 21 de Novembro de 2013

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 18 de novembro de 2013, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 308,46 - Clube de Judo da Praia da Vitória - 9760-000 Praia da Vitória, destinada a premiar
as classificações obtidas num dos três primeiros lugares em provas nacionais em 2013,
conforme o artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, Classificação Económica 04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos, Ação
9.2.1 - Atividades das Associações Desportivas, Programa 9 - Desporto e Juventude do
Orçamento da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura para o presente ano.

18 de novembro 2013. – O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Despacho n.º 2046/2013 de 21 de Novembro de 2013

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 18 de novembro de 2013, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 291,00 - Judo Clube de Ponta Delgada - 9500-000 Ponta Delgada, destinada a premiar as
classificações obtidas num dos três primeiros lugares em provas nacionais em 2013, conforme
o artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, Classificação Económica 04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos, Ação
9.2.1 - Atividades das Associações Desportivas, Programa 9 - Desporto e Juventude do
Orçamento da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura para o presente ano.

18 de novembro 2013. – O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes.
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S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 1244/2013 de 21 de Novembro de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por Resolução do
Conselho do Governo ou por portaria do membro do Governo Regional responsável pelas
pescas.

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo n.º 57/2010, de 13 de maio, foi
criado o regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional
de pesca, com o objetivo de apoiar os seguros dos tripulantes das embarcações de pesca local
ou costeira.

Considerando que nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de janeiro, alterada pela Portaria
n.º 25/2012, de 17 de fevereiro, podem candidatar-se ao regime de apoio à segurança no
trabalho a bordo das embarcações da frota regional de pesca, os armadores de embarcações
de pesca local e costeira, registadas em portos da Região, que nela tenham a sua sede ou
domicílio fiscal, e que estejam licenciadas ou autorizadas para o exercício da pesca comercial
no Mar dos Açores, no ano a que reporta a candidatura.

Considerando que nos termos do n.º 6 da citada Resolução, a ajuda regional é paga,
anualmente, numa única prestação, respeitando os limites definidos no artigo 4.º da Portaria
n.º 1/2011, de 5 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 25/2012, de 17 de fevereiro.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 5.º da Portaria n.º 1/2011, de 5 de janeiro, no âmbito da
competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder ao armador SEAEXPERT – Serviços e Consultoria na Área das Pescas, Lda.,
com sede na ilha do Faial, uma ajuda regional, no montante global de 483,33€, com o objetivo
de apoiar os seguros dos tripulantes a bordo da sua embarcação de pesca local H-535-L
“Rainha da Calheta”, calculada nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de janeiro, alterada
pela Portaria n.º 25/2012, de 17 de fevereiro.

2. Este apoio será processado por conta de verbas inscritas no Programa 3 – Pescas e
Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.5 – Regime de apoio à
segurança no trabalho a bordo das embarcações da pesca local e costeira, C.E – 04.01.02 –
Transferências Correntes – Privadas, do Plano Investimentos aprovado para o ano de 2013.
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13 de novembro de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 1245/2013 de 21 de Novembro de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por Resolução do
Conselho do Governo ou por portaria do membro do Governo Regional responsável pelas
pescas.

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo n.º 57/2010, de 13 de maio, foi
criado o regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional
de pesca, com o objetivo de apoiar os seguros dos tripulantes das embarcações de pesca local
ou costeira.

Considerando que nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de janeiro, alterada pela Portaria
n.º 25/2012, de 17 de fevereiro, podem candidatar-se ao regime de apoio à segurança no
trabalho a bordo das embarcações da frota regional de pesca, os armadores de embarcações
de pesca local e costeira, registadas em portos da Região, que nela tenham a sua sede ou
domicílio fiscal, e que estejam licenciadas ou autorizadas para o exercício da pesca comercial
no Mar dos Açores, no ano a que reporta a candidatura.

Considerando que nos termos do n.º 6 da citada Resolução, a ajuda regional é paga,
anualmente, numa única prestação, respeitando os limites definidos no artigo 4.º da Portaria
n.º 1/2011, de 5 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 25/2012, de 17 de fevereiro.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 5.º da Portaria n.º 1/2011, de 5 de janeiro, no âmbito da
competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder aos armadores, residentes na ilha do Faial, constantes do quadro em Anexo,
uma ajuda regional, no montante global de 4.516,67€, com o objetivo de apoiar os seguros dos
tripulantes a bordo das suas embarcações de pesca local e costeira, calculada nos termos da
Portaria n.º 1/2011, de 5 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 25/2012, de 17 de fevereiro.

2. Este apoio será processado por conta de verbas inscritas no Programa 3 – Pescas e
Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.5 – Regime de apoio à
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segurança no trabalho a bordo das embarcações da pesca local e costeira, C.E – 04.08.02 –
Transferências Correntes – Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano de 2013.

13 de novembro de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno Ponte
Neto de Viveiros.

Anexo

Listagem de Armadores de Embarcações de Pesca

Armador Embarcação Conjunto de
Identificação

Tipologia da
Embarcação

Montante de
Apoio Anual

César António Medeiros César H-510 L 566,67 €

Jorge Fernando Leal Gonçalves M. Arriaga H-175 C 2.650,00 €

José Liduíno Ferreira do Céu Dragão Azul H-222 C 800,00 €

Humberto Macedo Rodrigues Maré Viva H-534 L 300,00 €

Nelson Ângelo da Silva Guernica H-512 L 200,00 €

TOTAL 4.516,67 €

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 1246/2013 de 21 de Novembro de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por Resolução do
Conselho do Governo ou por portaria do membro do Governo Regional responsável pelas
pescas.

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo n.º 57/2010, de 13 de maio, foi
criado o regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional
de pesca, com o objetivo de apoiar os seguros dos tripulantes das embarcações de pesca local
ou costeira.

Considerando que nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de janeiro, alterada pela Portaria
n.º 25/2012, de 17 de fevereiro, podem candidatar-se ao regime de apoio à segurança no
trabalho a bordo das embarcações da frota regional de pesca, os armadores de embarcações
de pesca local e costeira, registadas em portos da Região, que nela tenham a sua sede ou
domicílio fiscal, e que estejam licenciadas ou autorizadas para o exercício da pesca comercial
no Mar dos Açores, no ano a que reporta a candidatura.
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Considerando que nos termos do n.º 6 da citada Resolução, a ajuda regional é paga,
anualmente, numa única prestação, respeitando os limites definidos no artigo 4.º da Portaria
n.º 1/2011, de 5 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 25/2012, de 17 de fevereiro.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 5.º da Portaria n.º 1/2011, de 5 de janeiro, no âmbito da
competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder ao armador José Tomás de Meneses, residente na ilha Terceira, uma ajuda
regional, no montante global de 600,00€, com o objetivo de apoiar os seguros dos tripulantes a
bordo da sua embarcação de pesca costeira AH-697-C “Foguete”, calculada nos termos da
Portaria n.º 1/2011, de 5 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 25/2012, de 17 de fevereiro.

2. Este apoio será processado por conta de verbas inscritas no Programa 3 – Pescas e
Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.5 – Regime de apoio à
segurança no trabalho a bordo das embarcações da pesca local e costeira, C.E – 04.08.02 –
Transferências Correntes – Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano de 2013.

13 de novembro de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 1247/2013 de 21 de Novembro de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por Resolução do
Conselho do Governo ou por portaria do membro do Governo Regional responsável pelas
pescas.

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo n.º 57/2010, de 13 de maio, foi
criado o regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional
de pesca, com o objetivo de apoiar os seguros dos tripulantes das embarcações de pesca local
ou costeira.

Considerando que nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de janeiro, alterada pela Portaria
n.º 25/2012, de 17 de fevereiro, podem candidatar-se ao regime de apoio à segurança no
trabalho a bordo das embarcações da frota regional de pesca, os armadores de embarcações
de pesca local e costeira, registadas em portos da Região, que nela tenham a sua sede ou
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domicílio fiscal, e que estejam licenciadas ou autorizadas para o exercício da pesca comercial
no Mar dos Açores, no ano a que reporta a candidatura.

Considerando que nos termos do n.º 6 da citada Resolução, a ajuda regional é paga,
anualmente, numa única prestação, respeitando os limites definidos no artigo 4.º da Portaria
n.º 1/2011, de 5 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 25/2012, de 17 de fevereiro.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 5.º da Portaria n.º 1/2011, de 5 de janeiro, no âmbito da
competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder aos armadores, residentes na ilha de São Miguel, constantes do quadro em
Anexo, uma ajuda regional, no montante global de 4.783,34€, com o objetivo de apoiar os
seguros dos tripulantes a bordo das suas embarcações de pesca costeira, calculada nos
termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 25/2012, de 17 de
fevereiro.

2. Este apoio será processado por conta de verbas inscritas no Programa 3 – Pescas e
Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.5 – Regime de apoio à
segurança no trabalho a bordo das embarcações da pesca local e costeira, C.E – 04.08.02 –
Transferências Correntes – Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano de 2013.

13 de novembro de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno Ponte
Neto de Viveiros.

Anexo

Listagem de Armadores de Embarcações de Pesca

Armador Embarcação Conjunto de
Identificação

Tipologia da
Embarcação

M o n t a n t e
de Apoio
Anual

António Manuel Valente Bagarrão Pérola Bom Jesus PD-581 C 1.166,67 €

Luís Manuel Moniz Penacho Meu Anjo da Guarda PD-672 C 633,33 €

António Terceira Andrade Guia-me Jesus PD-677 C 666,67 €

Luís Manuel Barbosa Cabral Atlântico Nordeste PD-650 C 2.316,67 €

TOTAL 4.783,34 €
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S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 1248/2013 de 21 de Novembro de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por Resolução do
Conselho do Governo ou por portaria do membro do Governo Regional responsável pelas
pescas.

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo n.º 57/2010, de 13 de maio, foi
criado o regime de apoio à segurança no trabalho a bordo das embarcações da frota regional
de pesca, com o objetivo de apoiar os seguros dos tripulantes das embarcações de pesca local
ou costeira.

Considerando que nos termos da Portaria n.º 1/2011, de 5 de janeiro, alterada pela Portaria
n.º 25/2012, de 17 de fevereiro, podem candidatar-se ao regime de apoio à segurança no
trabalho a bordo das embarcações da frota regional de pesca, os armadores de embarcações
de pesca local e costeira, registadas em portos da Região, que nela tenham a sua sede ou
domicílio fiscal, e que estejam licenciadas ou autorizadas para o exercício da pesca comercial
no Mar dos Açores, no ano a que reporta a candidatura.

Considerando que nos termos do n.º 6 da citada Resolução, a ajuda regional é paga,
anualmente, numa única prestação, respeitando os limites definidos no artigo 4.º da Portaria
n.º 1/2011, de 5 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 25/2012, de 17 de fevereiro.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 5.º da Portaria n.º 1/2011, de 5 de janeiro, no âmbito da
competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder aos armadores, residentes na ilha do Pico, constantes do quadro em Anexo, uma
ajuda regional, no montante global de 2.579,17€, com o objetivo de apoiar os seguros dos
tripulantes a bordo das suas embarcações de pesca local, calculada nos termos da Portaria n.º
1/2011, de 5 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 25/2012, de 17 de fevereiro.

2. Este apoio será processado por conta de verbas inscritas no Programa 3 – Pescas e
Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.5 – Regime de apoio à
segurança no trabalho a bordo das embarcações da pesca local e costeira, C.E – 04.08.02 –
Transferências Correntes – Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano de 2013.

13 de novembro de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno Ponte
Neto de Viveiros.
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Anexo

Listagem de Armadores de Embarcações de Pesca

Armador Embarcação Conjunto de
Identificação

Tipologia da
Embarcação

M o n t a n t e
de Apoio
Anual

Jorge Humberto Ávila da Silva Vigo LP-540 L 600,00 €

Manuel José Ávila Vieira Jodama LP-771 L 566,67 €

Manuel Tomás Vieira Baby LP-769 L 112,50 €

Paulo Renato da Silva Goulart Nuno e Bia SR-733 L 366,67 €

Manuel Fernando da Rosa Madruga Madruga LP-775 L 400,00 €

Alberto Fernando Moniz da Câmara Rosa Família Câmara LP-772 L 533,33 €

TOTAL 2.579,17 €

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Despacho n.º 2047/2013 de 21 de Novembro de 2013

Considerando que a delegação de competências constitui um instrumento privilegiado de
gestão, enquanto meio que propicia a redução de circuitos de decisão e uma gestão mais
célere e desburocratizada;

Considerando que a competência para a representação da entidade adjudicante na outorga
dos contratos públicos pode ser delegada nos termos gerais, conforme o disposto no número 5
do artigo 106.º do Código dos Contratos Públicos (doravante CCP), aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 18-A/2008, de 28
de março, alterado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, pelo Decreto-Lei n.º 223/2009, de
11 de setembro, pelo Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro, pela Lei n.º 3/2010, de 27 de
abril, pelo Decreto-Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de
dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho, e aplicável à Região Autónoma dos
Açores, com as especificidades previstas no Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28
de julho, alterado e republicado nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2009/A de 6
de agosto;

Assim, nos termos do disposto no artigo 35.º e seguintes do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelos
Decretos-Lei n.ºs 6/96, de 31 de janeiro, e 18/2008, de 29 de janeiro, bem como pela Lei n.º
30/2008, de 10 de julho, conjugado com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º do Estatuto do
Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.ºs
51/2005, de 30 de agosto, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 64/2011,
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de 22 de dezembro, e 68/2013, de 29 de agosto, aplicado à Região Autónoma dos Açores pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de maio, alterado pelos Decretos Legislativos
Regionais n.ºs 2/2006/A, de 6 de janeiro, 8/2008/A, de 31 de março, 17/2009/A, de 14 de
outubro, e 34/2010/A, de 29 de dezembro, determino o seguinte:

1 - Delegar no Diretor do Serviço Florestal de Flores e Corvo, Eng.º José Maria Mendonça de
Freitas, as competências para outorgar o contrato de Empreitada de Beneficiação do Caminho
Rural dos Cedros-Tapada Nova, Santa Cruz das Flores, Ilha das Flores, Açores;

2 - O presente despacho produz efeitos desde 13 de setembro de 2013, ficando deste modo
ratificados os atos praticados a partir dessa data.

18 de novembro de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luís Nuno da
Ponte Neto Viveiros.


